
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.794.932 - RO (2019/0037058-7)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ADROALDO UCHOA REBOLCAS JUNIOR (PRESO)
ADVOGADO : DANIELE RODRIGUES DE ARAUJO E OUTRO(S) - 

RO007543 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
 

  

DESPACHO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por ADROALDO UCHOA 
REBOLCAS JUNIOR, contra acórdão prolatado pela Quinta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça.

Tendo em vista o decurso do prazo in albis para eventual irresignação em 
face do aresto, a Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Penal certificou a 
ocorrência do trânsito em julgado em 25 de abril de 2019 (fl. 403).

Em momento posterior ao efetivo trânsito, a parte peticionária manejou o 
presente recurso extraordinário, protocolado eletronicamente em 29 de abril de 2019. 

Não há mais nada a prover na espécie.
Conforme se vê, o trânsito em julgado do decisum que negou provimento 

ao agravo regimental já foi certificado nestes autos, sendo manifestamente incabível o 
presente recurso.

A prestação jurisdicional, na espécie, foi exaurida, no que competia ao 
Superior Tribunal de Justiça.

Feitas essas considerações, fica determinado o arquivamento imediato 
de quaisquer outras manifestações, dispensando o envio de expediente avulso à 
Vice-Presidência. Baixem-se os autos caso ainda estejam no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Publique-se.
Intime-se. 

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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